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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 5. 205, OE 1978 

(DO SR . RUY BRITO) 

• N N 

O~spoe sobre a proibi~ao de dispensa de empregado que esteja 

litigando com SeU empregador na Justiça do Trabalho. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE TRABALHO E LE

GISLAÇÃO SOCIAL) 
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PROJETO DE LE I o ;;-:lo~ N .•••••••••••• DE 1 978. 

• 

.. 

• 
D'ispde' sobre a proibição de dispensa 

de empregado que esteja litigando com 

seu empregador na Justiça do Traba 

lho. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

ARTIGO 19. ~ ' v.e-dade.. a dispensa de empregado que esteja em 

litígio com seu empregador na Justiça do Trabalho, enquanto durar 

a lide e ate 6 (seis) meses após a execução da sentença respectiva. 

PARÁGRAFO nNICO. O disposto neste artigo não se aplica ao e~ 

pregado que cometer falta grave, nos termos do art. 482 da Consoli 

dação das Leis do Trabalho. 

ARTIGO 29. Esta lei entrara em vigor na data de sua publica 

-çao. 

~evogam as disposições em contrário. 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O Direito do Trabalho ê essencialmente protecionista. Con 

cebido para distribuir justiça, visando o equilíbrio entre o capi 

-tal e o trabalho, teria mesmo que buscar a proteçao do hipossufici 

ente, o trabalhador, quase sempre gravitando numa órbita de pod!:. 

rio do capital e do arbítrio patronal. Eis porque o Direito do Tra 

balho ê o mais dinâmico de todos os ramos do Direito. 

Nessa dinâmica diária há sempre lacunas na legislação ou 

. - . novas s1tuaçoes que prec1sam ser acobertadas pelo Poder Estatal, en 

carregado de distribuir, com equidade, justiça para todos os cida 

dãos. 

A presente proposição ê um desses casos. O empregado que 

reclama seus direitos na Justiça do Trabalho, está fadado ao descrê 

dito, ã incompreensão e mesma a despedida injusta por parte de seu 

empregador. Criou-se uma concepção falsa de que o bom empregado 
; 

e 

aquele que não reclama, que aguenta em silêncio a negação de direi 

tos líquidos e certos. Por isso, sempre que alguns mais destemidos' 

ou cujas injustiças não mais são suportáveis, reclamam seus direi 

tos, a primeira providência do empresario ê despedir, sem justo mo 

tivo, os reclamantes. 

GER 6.0 7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Evidente que se trata de um mau costume, de uma distorção t 

do que e correto, pois ninguém deveria ser castigado porque reclama 

direitos negados, especialmente se se trata de direitos trabalhis -

tas, cuja proteção requer do Estado cuidados espeC1a1S, na medida t 

em que os reflexos negativos de ilegalidades cometidas repercutem a 

te mesmo no conjunto familiar do trabalhador. 

~ por isso mesmo que o empregado, ao reclamar contra seu em 

pregador junto ã Justiça do Trabalho, deve ter garantias especiais 

de que a reclamação não resultará em despedida injusta, como castigo 

pela coragem de buscar direitos negados. Essas garantias devem ser 

efetivas, e, nenhuma seria mais eficaz e efetiva do que a proibição 

de dispensa : , sem justa causa, de empregados que reclamem seus di 

reitos decorrentes de relações de emprego. 

A estabilidade em si mesma dispensaria quaisquer comentários, 

ã vista de seu conteúdo social e de absoluta indispensabilidade p~ 

ra a segurança do trabalhador e de sua família. Entretanto, não es 

tamos propondo apenas o direito ao emprego enquanto durar a reclama 

ção trabalhista. Isto, a nosso ver, e muito pouco. Nossa proposição 

visa garantir o emprego um pouco além do limite da execução da sen 

tença, ou seja, o empregado somente poderá ser despedido após • se1S 

meses, contados da execução da sentença decorrente da lide trabalhis 

ta. 

GER 6.0 7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E nem se diga que não tem cabimento a proposição, quando 
, 

busca garantir o vínculo empregatício alem do limite de execução da 

sentença, pois já há precedente, mutatis mutandis, em hipóteses i 

guais a esta. ~ o caso, por exemplo, da estabilidade provisória do 

dirigente sindical, cujos efeitos vão alem dos limites do mandato 

sindical propriamente dito, consoante o § 39, do artigo 543 da Con 

solidação das Leis do Trabalho, com a redação que lhe deu a Lei n9 

5. 911, de 27 de agosto de 1 973, • 
~ n ver bis : 

" § 3q. ~ vedada a cU.6pen6a do empltegado I.d .. ncUca.,u 

zado, a pcvr;tiJr. do momento do lteg-údJtO de llua c.ancU 

llJ..ndJ.. 

c.ai, até 1 (um) ano apóll 'o 6J..nai do lleu mandato, 

C.MO II eja e1.úto J..nchu,J..ve c.omo II up.f.ente, llaivo II e 

c.ometeJt 6a..f.ta. gJta.ve devJ..damente apu.Jta.da nOll teJtmOll 

del.>:ta. C o rtll o ,udaç.ã.o" • 

A hipótese do texto transcrito acima, repetimos, e, mutatis 

mutandis, a mesma da presente proposição. Numa e noutra o que vemos 

e a necessidade de garantia de emprego enquanto durar determinada ' 

situação. No caso do dirigente sindical, enquanto durar o mandato 

e ate um ano após; no caso do trabalhador reclamante na Justiça do 

_ ... ...... 

Mod. 008 GER 6.07 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Trabalho, enquanto durar a lide e executada esta, ate seis meses de 

• 
p Ol. s. 

Sua adoção poderá representar, inclusive, uma forma indire 

ta de coibir abusos e hurla ã Lei, na medida em que sabendo o em 

pregador que haverá sanção e garantias especiais aos reclamentes , 

possivelmente, passará a ser mais parcimonioso na negação de direi 

tos líquidos e certos dos trabalhadores. 

Sala das Sessões, (~ 

DEPU~~~ 

I 

/ ECS 
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",tl l •. I, ~,~ .... , "UI .. ti , ,lf '.ltlUHt,.,..a,1 'Mil I'h' ,l. M'\'H .t'II\". \ IU ,~II alhl' 

,,~ •. I • • 1.\. " li"""" .... 'I ' .... ' 
• \ " 1"1"" " , ' "h ' dt , " "' ." " ,lu , " UUlh) pU. I"IIU Irlllfl IIlI i lllt"J ' 

,Ut l\hh-, ... . \"t' ,., Vf't h)4.k · 41l' "l'!""lh li . t . • lIlel 'tU' M '-UII\",II'I . nenhum. In,I,nl 

~'I' \t'11 IW"'tl. ) 
, l· :w v .. I&ou , ... .,.." ,Ol "Ia. o , .... ul" da Imlenu.A\&o ler' por ba .. 

"""& \.lll, J ... 
• \. ~ PIjj\J pvI lI",a . • IruleD"A\&o .pllrar· .. ·• na base de duunlu a 

........ 11 1.0 \ !.." IlúriU por a.ft ( 
§ • • - Para uunlpn:lIoJ, .. "ue trabalhem a ~umi>.lo ou que lenham direllu a 

pcncn'.II"D'. a ,nJcRlu.,lu ..,r' ~akulada pela medIA dai CORlIUOc. ou pcr~nla · 

aen. p.-h·eb,Ja. nuo ulllm ... 12 ( ~el meses de itn-Ít;o. 

t S· - Para ... ompn:lI"duo IIUC lrabalhem por lan:la ou ICn-içO. leilo, I 

""irn" ....... >r r. ,·akul.da Da ba.e olé<4a du tempo cuatume"amenle aUlo pelo 

IAlCIbw J., p.ro ,. .. h" .... l " dc $Cu "rvl\O. cakulanOO-K o .alor do que Kria leito 

d,u.nlr lnnt ,a d14) ,..,. 

An . ' 9 - Nuo ~ontra"" que tenh~ lenno estipulado. o empregador que . 

... '" )u .ta lAU" . dc.pcJlI o empn:~ado. Kr' obollado a pa~ar · lhe .• útulo de 

UI de nu ", 1". t por motade . • remunera,lo a Que lena dltelto att o tenno do conlrato . 

Para.ralu lin .. o - - Para a .. e~u,lo do que du.pOc ° pn:itnt ... rlijo, o cálculo 

da parte ,.r .. ,el uu II\<.'Crta duo "Iáno, .erá leito de a<urdo com o prescrtto para o 

.. ~tl.ulo li .. uhJ..:IU'~'O ~krcnlt à rn~I~.u du~ .. · "Ulf~l u) pl.IC pnll() inot:tcrmi 

&a"hio •. 

An 'IlO - Havendo lomlO e"'pulado. o tmpn:lladu nlo .e poderá de.lijJar do 

.:ua tratu. toem )u.I& 'au .. . ",b prna de iCr obl1jado , indenizar o empregador dos 

prejulWII Ijue Je •• t lalo lbe resultarem. 

ti · - A m.knll .... l u . purem. nlo poderá .. ceder àquela. que leria dlteilo o 

tmpn:.aJ.1 em lIIJlnll.· ... cond"Ocs .. 

~ 2 o - 'Em .. trotando de conlrato de aniilas de leatrOl o congêneres . o 

• nlpn:llaJ., que rr ,.. 1I,Jl I" .... m )u.ta ~au .. nlo puderá trabalhar em outra empresa 

de tu tro "" '''OII(n",., . ... 1'0 quando n:ceber atestadu Iiberatbrio. duraDle o prazo de 

um IUh) . ... ,b pera de l .. aI o n"h' empn:.áno obr'lladu a pa~.r ao anteriur uma 

IIl Je nla., l u ú "n:'porIdcote a dou. an.,. do saláno estipulado nu contrato n:.cio· 

dui,, "'" 
An 4111 - ,,'" ,onlral'" por prazo detennlnado. que conti.en:m cláusula 

~, .. r.,ura do direito n:dproco de n:.cislo anles de expirado o termo ajustado 

aplo.am·.e . , • .., >e)a uercldo tal dln:ilo por qualquer das panes, '" princípios que 

reFm a r~I>lo ~ cuntrat'" por pralO mdeterminado . f 

An 4112 - CQü5lltllem justa causa para re.c~o do coDtrato dc Irabalho pelo 

cmpn:llaJur 
a i ato dc IDlprobldade ; 

bl lI\CuntiotoCla de conduta ou mau procedimeDto; 

c I nell""l&Çlo habituai por cODla própria ou alheia.em prnnlsslo do empreaa· 

dor . e quando conStItua alo de concornncia à empn:" para a qual Irabalha o 

empn:lladu ou lor pn:judl<:laI ao KrviçO; 

di cvodcnaçlo cominai do empn:aado, pAUld. em julaado, caso 010 lenha 

bando .usp.- n.!o da exe>.:uçlo da prna; 

c ) dc.id .. no descmponho das n:sprclhu funçOcs; 

I) ombnaiUel babl\ual ou em .. n-iço; 

.) \ 101 ... l u de .... gn:do da emon:sa ; 

h) alO di: Indl>Clplllla ou de insubordinaçlo; 

i I abanduno de empreKo;:M 

j) alo los"o da honra ou da boa lama praticado no aerviço \:Onlra qualquer 

pruoa. uu ulcn.a, Ibica, . na> mesmas condiçOcs. sal.o em caso de le&!lima delt:$a, 

própna ou de ouln:m; 
k.) ato le.i. o da honra e boa lama ou oleniU IIsica, pralicadu conlra o 

empn:K"dor e ,uprriores hierárquicos, salvo em caso de 1e&!lima defesa, própria 011 

de ouln:m, 
I I prállca comtante de joaos de azar. 

Parállralo único - Conslitui igualmente jusla causa para disprn .. de empre

pdo a práuca. devidamenle compro.ada em inqu~rilo administrativo, de aIOS 

atenlatórios • KiUrança nacional.~ 

Art . 41lJ - O emprellado poder' comider.r rescindido o CODtrato e pleilear a 

de.ida indenu.açlo quando: 

ai lorem uillldos serviç05 superiores" 'lias lorças, defesos pqr lei. conlr.riol 

lOi bom cumlum ... ou alheios ao conlralo~ 

b) lor trolado pelo empn:llador ou por seul luperiores hieruqulc", com rillOl 

UOtWYO~ 

c) correr penllu manile,to de mal condderá.el; 

dI nlo cumprir o cmpr.~.dor a. obrill",ôos do contrato; 

el prau~ar o empn:gador ou KUS prepostos . cootra elo ou pessoal de lua 

família. alO lesi.o da bonra e boa fama ; 

I I o empn:gador ou KUS pn:posloS oleoderem·no filicamente, salvo em cuo 

de Ie!liluna delesa. própria ou de oulrem; ,ti, 
Ii o Cmprell"dor r.dulir ° ,"u Irobalho. sendo e'le por poça ou larela, de 

klrma a .Ietar ~",lYelmcnle a impurtAneio do, ul.rlol ...... 

I I· - O ,,,,(,,eM"du puderá .u."cnder a pr .. lo,'u du. serviços ou rnclndir 

" ~IJ/lt,.III . Iju.,,,',, 11 .. , de ,k~rul'c"har "lJn.",o.. 1e •• ls. incumpatl,clI com I 

wnll"u~lo dtJ .crvu.,u 
I 2· _. Nu ...... <k n"'rle du <1II1'".a,llIr cumlltuldu em emp,," Individuai, 

I I.~u/l.d() ou oml" ••• d.J ru .. I",hr () ~unlr.tu <k Irab.lho. 

t 3.· - Nu 11I(>6 In<" d", lelru d < 11 . poder' () emprejado plrilcar a 

reiCi>lo de .. u ~unlratu de Ir.balho e o pallamenlo du n:.pcctlvu IndeniuçOcl, 

prrmaMDCCDdo ou 010 no KrviçO at~ final decislo do processo . 
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CLUBE DE DIRETORES LOJISTAS DE BELO HORIZONTE 

CDL/BH-46 8/7 8 

Belo Horizon e, 10 de Julho de .97 8 

Anexe-se ao pro 
lei n9 5 2~/7 8 
sa . Em '1 / 8/ 

e sso a 
Ao Se 

8 

ue s e ref 
or Sec r et 

EXMO.SR. HARCO MACIEL 
DEPUTADO MARCO MACIEL Presidente 
DD.Presidente da Câmara de Deputados 
BRASlLIA - DF 

Senhor Presidente, 

O CLUBE DE DIRETORES LOJISTAS DE BELO HORIZONTE, enti 
dade que congrega a liderança do comercio lOjista da 
capital mineira, vem respeitosamente ã presença de 
V.Exa . , para em nome da classe, apresentar o seu to 
tal repudio ao projeto de Lei de numero 5.205/7 8 , de 

autoria do Sr. Rui Brito, que dispõe sobre a proibi 
- de dispensa çao 

seu empregador 

tes motivos: 

de 

na 

empregado 

Justiça do 

que esteja litigando com 

Trabalho, pelos segui ~ 

1 - O referido projeto e, antes de tudo, injuridico, 

portanto vai de encontro com o disposto nos arti 
gos 47 8 a 483, da Consolidação das Leis do Trab a 

lho, que permitem ao empregador a dispensa de seu 
empregado II sem justa causa ll

• 

2 - Tal projeto parte do pressunposto de que só o em 
pregado e o detento r da raz ão, julgamento este 

precoce, que em hipótese alguma, poderá ser pr~ 

visto e imposto em uma Lei . 

Para exemplificar o que dissemos, gostarlamos de 

saber como ficaria a situação do patrão que fos 

se obrigado a mante r no emprego um funcionãrio,du 

rante todo o perlodo da demanda, proposta pelo 
empregado, que em seu final fosse julgada lmprQ 
cedente ? 

-
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3 - Outro fator que ponderamos e o de que, o empreg~ 

do em litigio, mantido em serviço, alem da sua 

pouca produção, pode criar um clima de indisposi 
ção entre os outros funcionários e o patrão,alem 
de poder provocar uma possivel "sabotagem" no 

trabalho realizado, causando assim real prejuizo 
ã empresa, tanto financeiro, quanto moral peran
te uma possivel clientela. 

4 - "Mutatis, Mutandes", não procede o exemplo dado 

pelo Sr. Rui Brito, quando um sua justificativa 
do projeto, pretende equiparar a situação do em 
pregado em litigio, com a do empregado sindicali 
zado que registra sua candidatura a cargo de di 
reção ou representação Sindical, o que, convenh~ 

-mos e bastante diferente, pois em se tratando de 

candidatura a cargos de direção Sindical, jamais 
se pressupõe uma situação litigiosa entre as par 

teso 

-Por estas e muitas outras razoes, que poderiam aqui 
serem enunciadas, das quais V.Exa. e sabedor, espera 

mos sua rejeição ao referido projeto. 

Confiantes e colocando-nos ã disposição, enviamos as 

nossas, 

Saudações Lojistas. 

CLUBE DE DIRETORES LOJISTAS DE BELO HORIZONTE 

C""""---1 ~ J .~ 
/Jf/J. c ~ ~((. ~ 

Rona~ d-ótYFlrretti / )~ ~"'« " .( wI, 

P R E S IDE N T E -r ~ , Y ' ,# 1.'(" ~ Y' J, 

. J. <: ;( L ' ( 

-. ... 
:;- j 
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FEDERAÇÃO DO COM~~RCIO D O :ESTADO DE MINAS 

,I A/' ..!';;. 
l'l .v,/ ~. 
; :" .~ 
~ 
~~ 

elo Horizonte, 07 e agosto de 1978. 

Senhor Deputado: 
n9 
Em 

- s e ao processo a se refere 
05/ 78. A S nhor S~~etário-Gera 

/ 8/7 

Marco Haciel 
Pr esidente 

.-

__ .,. ~ ~ ~l-~:"'~ _. __ ••• , •• t"'-u . •• ·.,.. • • _ ~~r 

•• ~~ ..... __ ._. -'--·_.111 .... _______ _ 
It~~f~ ....... ' · .... . 

r - .... 1.0';. I 

P dimos venia a Vossa Excelência para opinar 

mos sobre o Projetq de Lei n9 5.205, de 1978, do nobre Deputa 

do Ruy Brito, ora enviado às Comissões de Constituição, Justi 

ça e Legislação Social. 

Pretende o citado Projeto, que seja vedada 

,.. a dispensa de empregado que estej a em li tigio com seu emprega 

:.... dor na Justiça do Trabalho, enquanto durar a lide e até 6 

(seis) meses após a execução da sentença respectiva, não se a 

".~ plicando a proibição quando o empregado cometer falta grave 

L'_ nos termos do que dispõe o art. 482 da C.L.T. 

I . 1 
I I ~ 
• o 

A estabilidade provisória pretendida parece-

nos inteiramente ilegal, não só por desvirtuar a essência do 

contrato de trabalho, corno por ser anti-social por injusta 

. e, principalmente po~ criar urna situação de fato constrangedo 
;: •. J ra, e até mesmo prej udicial ao próprio empregado. 

Com efeito, já com muita perfeição, o nosso 

diploma consolidado prevê as cominações, para as dispensas in 

justas e, com sabedoria, os motivos que traduzem em estabili

dade provisória, evitando-se, dessa maneira, as possíveis i n

justiças que possam ocorrer. 

Se por um lado, o litigio limitaria a dispe n 

sa, de igual maneira a demissão se pedida pelo obreiro pode -

ria ser condicionada à desistência do litígio. A justificati 

va alentada, se melhor analisada, não resistiria em seus mini 

mos fundamentos . posto que as situações de fato proviam a sua 

prejudicabilidade, atê mesmo, em maiores proporções ao obrei 

ro. 

Apenas para argumentar: corno poderia o o

breiro , de sua livre e espontânea vontade, pedir o seu desli-
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gamento para aposentar, mudar para outro melhor emprego, se 

existe um litígio impeditivo, de se coadunar com seu ato? 

Saliente-se, adernais, a morosidade do judi 

ciário em deslindar questoes, o que faria a perpetuação de 

um vínculo, nem sempre desejado pelas partes. E ainda, por 

que a estabilidade provisória, até seis meses decorridos da 

execução de sentença ? 

Nem mesmo a gestante, cuja CLT abre capítu 

lo especial, goza de tal prerrogativa. Por que então,criar 

uma situação anômala, para um feito que nem é corriqueiro e 

sem maiores consequências sociais ? 

A vingar o propósito do Projeto, veremos o 

nascimento da indústria de reclamatórias preventivas e obs-

taculativas do direito de o empregador selecionar sua 

de-obra. 

-mao-

Na certeza, de que 

obstaculado pelo eminente Deputado, 

o citado projeto será 

servimo-nos do 

para reiterar a expressão de nosso maior apreço. 

Atenciosamente. 

ANTONIO MARTINS DE 

Presidente 
\ 

ensejo 

C~'" ..l-€ , /l ~ ~ c ~ Jé~~ 
C P..c~~ l-ç~ /1 l'?! 

.p c~ l./f/I.4.~ (~ ~,{Oi ~ 

Exmo. Sr. 

Deputado MARCO MACIEL 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

BRASíLIA - DF. 

~c-~ 
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